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I !PrRRcunucA SECRETARIA MUNICIPAI DE

PROCESSO DE DISPENS{DE LIÇITÂÇÂQ I{: !832Q

O Secretário Municipal de Educação do Município de Piracuruca-Pl, no uso

de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal
n' 8.666/93, com suas alteraçôes posteriores e, considerando o que consta do presente
Processo Administrativo Na 001.0002575/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
00312023, com fundamento no art. 24, ll, da Lei ne 8.666193 e nos documentos
acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação para o

fomecimento dos serviços de instalação câmeras de vídeo monitoramento no
Complexo de Educação InÍantil Professora Clarice Gomes Machado, no Bairro Baixa

da Ema, município de Piracuruca, tento como prestador do serviço, a empresa J. DE
B. CHAVIER-ME, inscrito no CNPJ ne 22.824.3821O001-00, com endereço na Av.
AuréIio Brito no 615, centro, Piracuruca - PI, pelo valor global de R$ 12.50000 (doze

mil e quinhentos reais), determinando que se proceda a publicação da presente
ratificação, a celebração do contrato ou sua substituição por instrumentos sirnilares
na forma do art.62 da Lei 8.666193.

Piracuruca-Pl, 15 de março de 2023.

DINA MÁRCIA DE SOUSA PESSOA

Secretária Municipal de Educação
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O :t\retóriô Muni.ip.l d€ Edú..§ão do Muni.ipiô <tê Pi!ãeo..-Pl ro us
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o Pr.írtro do Msnidro d. R.dênçao .lo curlrl.i+ E üdo .lo Phur, §r.
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proÍsrioôãir d.5 áre- dá (du€!ãÕ, Sâúdê, Ârrnlan.i, sotirl ! dê Âdnlnisirurrõ .
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